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EDITAL 

Processo 027.04/2013 – Tomada de Preços 002/2014 

 

 

MODALIDADE: Tomada de Preços 002/2014  

DATA DA REALIZAÇÃO: 10 de junho de 2014. 

HORÁRIO: recebimento dos envelopes até as 13:00 horas – abertura as 13:00 horas. 

LOCAL: Departamento de Compras – Praça Carolina de Almeida, 06 – centro.  

 

 

O Município de AGUA COMPRIDA - ESTADO DE MINAS GERAIS fará realizar licitação, 

sob a modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço global, regida pela Lei Federal 

8.666/93 e alterações posteriores, para contratação de empresa de engenharia para 

construção da Unidade da Farmácia de Minas Convencional Contemporânea, nos termos 

do projeto, especificações técnicas, planilhas e cronograma anexos, sob forma de 

execução indireta conforme solicitação do Departamento de Saúde. 

 

O recebimento dos envelopes, contendo documentos e propostas de preços, dar-se-á no 

Departamento de Compras na Prefeitura Municipal de Água Comprida/MG, situada na Praça 

Carolina de Almeida, nº 06, até às 13:00 h do dia 10 de junho de 2014, para abertura da 

sessão, as 13:00 h na mesma data, na sala do Departamento de Compras. 

 

Serão considerados retardatários os licitantes que comparecerem após o horário fixado no 

edital para credenciamento, sendo vedada sua participação no certame, salvo como ouvinte. 

 

A presente Licitação se processará de conformidade com este Edital, com a Lei Federal n° 

8.666/93 e alterações posteriores. 

  

As informações e os procedimentos desta licitação serão executados pelo Pregoeiro e Equipe 

de Apoio, na Praça Carolina de Almeida, 06 – Centro – Água Comprida/MG. Comunicações 

pelo telefone e fax (34) 3324-1228 ou: licitacaoac@pmaguacomprida.mg.gov.br. 

 

  

mailto:licitacaoac@pmaguacomprida.mg.gov.br
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1 - DO OBJETO: 

 

1.1 - É objeto desta licitação a contratação de empresa de engenharia para construção 

da Unidade da Farmácia de Minas Convencional Contemporânea, nos termos do projeto, 

especificações técnicas, planilhas e cronograma anexos, sob forma de execução indireta 

conforme solicitação do Departamento de Saúde.  

 

1.2 – Para critério de julgamento será apreciado o menor preço global. 

 

1.3 – A obra deverá ser executada atendendo, taxativa e rigorosamente, aos Projetos, 

Memoriais Descritivos, Especificações, Planilhas de Orçamento e Cronograma Físico-

Financeiro, observando as disposições legais aplicáveis à espécie, as normas da ABNT, as 

diretrizes e preceitos emergentes do CREA. O objeto desta licitação deverá ser entregue na 

forma solicitada e especificada no Edital. 

 

1.4 – A Comissão de Licitação poderá, a qualquer momento promover diligências no 

intuito de dirimir quaisquer dúvidas. 

 

2 - DO PRAZO E CONDIÇÕES: 

 

2.1 - O prazo do contrato vigorará a partir da data de sua assinatura pelo período de 06 

(seis) meses, devendo a obra ser executada dentro do prazo previsto no cronograma físico-

financeiro, podendo ser prorrogado se houver necessidade e interesse do Município e for 

devidamente justificado e autorizado pela Autoridade Competente. 

 

2.2 - A licitante vencedora deverá comparecer no Departamento de Administração do 

Município, para assinar o Termo de Contrato, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias, 

contados da data da convocação, que será efetuada via telefone, fac-símile ou e-mail. 

 

2.3 - O instrumento contratual será encaminhado ao(à) adjudicatário(a) somente se houver 

motivo relevante, devidamente justificado, e às suas expensas. 
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3 - DA FISCALIZAÇÃO: 

 

3.1 - A fiscalização da execução do contrato será efetuada pelo titular do Departamento 

requisitante, ou preposto por ele designado, de acordo com as especificações constantes na 

“Minuta do Contrato”, em anexo. 

 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

4.1. O pagamento será efetuado contra apresentação das faturas com laudo de medição do 

Engenheiro da Prefeitura Municipal, atendido o cronograma físico-financeiro de execução, 

em moeda corrente nacional, sem reajustes. Sendo os pagamentos até 10 dias após a 

medição e devida aprovação pelo Engenheiro do Município 

 

4.2. No ato do pagamento das parcelas, serão retidos 2% (dois por cento) de ISSQN sobre o 

total geral da obra (incluindo-se mão de obra e materiais), exceto o fornecimento de 

mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local da prestação dos 

serviços, que fica sujeito ao ICMS. 

 

4.3. Serão retidos na fonte no ato dos pagamentos, os valores referentes à INSS, IRRF e 

demais encargos que vierem a ser criados, passíveis de retenção conforme Legislação 

vigente. 

 

4.4. O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos procedimentos legais 

cabíveis e da comprovação de que os serviços foram executados de acordo com as 

condições previstas e estabelecidas no Contrato, Proposta de Preços e demais Documentos 

inerentes ao Processo; 

 

4.5. O(s) pagamento(s) do(s) serviço(s) executado(s) fica(m) condicionado(s) à 

comprovação do(s) recolhimento(s) dos tributos devidos ao INSS, ao FGTS e do pagamento 

da folha aos seus funcionários pertinentes ao mês anterior; 
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4.6. Na hipótese de a cobrança emitida apresentar erros, a Administração reserva-se o 

direito de efetuar somente o pagamento dos itens corretos, sendo a parte equivocada paga 

no prazo de até 30 (trinta) dias, após a apresentação de nova fatura; 

 

4.7. Não serão permitidos adiantamentos de pagamentos. As Notas Fiscais deverão ser 

emitidas em nome da Prefeitura Municipal. 

 

5 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

 

5.1.Poderão participar da presente licitação as empresas que: 

a) satisfaçam as condições do presente Edital e que explorem ramo de atividade, descrito 

em seu objeto social, compatível com o objeto desta licitação. 

b) não estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou não tenham 

sido suspensas de licitar e/ou declaradas inidôneas por Órgão Público. 

 

5.2. Não poderão participar desta licitação: 

a) os autores dos projetos executivos, pessoas físicas ou jurídicas; 

b) pessoas jurídicas para as quais os autores dos projetos prestam serviços; 

c) consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição. 

 

5.3 – O edital poderá ser retirado na Prefeitura Municipal junto a Comissão de Licitação no 

período das 08:00 as 11:30 e das 12:30 as 17:00 horas, ou mediante solicitação via e-mail 

(licitacaoac@pmaguacomprida.mg.gov.br) mediante recibo de entrega. 

 

6 – DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 

 

6.1 – Às microempresas e empresas de pequeno porte (MPEs) será garantido o tratamento 

diferenciado previsto na Lei Complementar 123/06. 

 

6.2 - O enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte dar-se-á nas 

condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído 

pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujas definições do que sejam 

micro  e empresa de pequeno porte encontram-se expressas em seu artigo 3°. 

mailto:licitacaoac@pmaguacomprida.mg.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
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6.3 – As empresas que se enquadrarem como microempresas ou empresas de pequeno 

porte deverão ter essa situação inserida na redação do nome empresarial ou contrato social 

ou fornecerem declaração de que se enquadram em um das situações acima apontadas, 

juntamente com a comprovação de adesão ao programa “Simples Nacional”, se o aderiram. 

 

6.4 – As MPEs declaradas vencedoras do certame que possuírem alguma restrição com 

relação a comprovação da regularidade fiscal  terão o prazo de 02 (dois) dias, prorrogáveis 

por mais 02 (dois) dias, contados a partir dessa declaração, para regularização dessa 

situação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

6.5 – A não regularização da documentação da MPE vencedora no prazo previsto no item 

anterior implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

no art. 81 da lei 8.666/93. 

 

6.6 – No caso da não regularização da documentação serão convocados pelo Município os 

licitantes remanescentes na ordem de classificação para assinatura do contrato.  

 

6.7 – Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. Entende-se por empate aquelas situações 

em que as propostas finais apresentadas pelas MPEs sejam iguais ou até 10% (dez por 

cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

 

6.8 – Ocorrendo o empate proceder-se-á conforme previsto nos incisos do artigo 45 da Lei 

Complementar n° 123/06. 

 

6.9 – A MPE mais bem classificada dentro desse limite de até 10% (dez por cento) será 

convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após a 

análise das propostas, sob penas de preclusão. 

 

6.10 – O disposto nos itens 6.7 e 6.8 somente se aplicarão quando a melhor oferta não tiver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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7 – DA DOCUMENTAÇÃO E APRESENTAÇAÕ DA PROPOSTA DE PREÇO 

  

7.1 - Os licitantes apresentarão os documentos e propostas de preços em uma via, digitadas 

ou datilografadas em papel timbrado da licitante sem rasuras ou entrelinhas, rubricadas e 

assinadas, pelo representante legal, dentro de dois envelopes fechados, com os seguintes 

dizeres em sua parte externa:  

 

ENVELOPE “A” 

               

         AO MUNICÍPIO DE ÁGUA COMPRIDA - MG. 

         TOMADA DE PREÕS N.º: 002/2014 

         DOCUMENTAÇÃO DA LICITANTE:  

         (denominação ou firma da pessoa jurídica) 

         DATA E HORÁRIO DE ABERTURA: 10 / 06 / 2014 as 13:00 horas. 

 

 

ENVELOPE “B” 

       

         AO MUNICÍPIO DE ÁGUA COMPRIDA - MG. 

         TOMADA DE PREÕS N.º: 002/2014 

         DOCUMENTAÇÃO DA LICITANTE:  

         (denominação ou firma da pessoa jurídica) 

         DATA E HORÁRIO DE ABERTURA: 10 / 06 / 2014 as 13:00 horas. 

 

 

 

7.2 - No envelope “A” de documentação deverá conter: 

 

7.2.1 - documentos numerados na parte inferior, lado direito, manuscrito, da forma como no 

exemplo a seguir: 1/5, 2/5, 3/5 ... 5/5; 
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7.2.2 - Para participar da presente licitação os interessados deverão apresentar a 

documentação a seguir relacionada, em original ou mediante fotocópias autenticadas em 

cartório ou por servidor do Município encarregado do recebimento da documentação 

 

7.2.3 - Declaração de que a licitante está ciente e concorda com os termos do presente 

edital, Tomada de Preços 002/14, visando a contratação de empresa de engenharia para 

construção de sistema de esgotamento sanitário e que assume inteira responsabilidade pela 

autenticidade de cada um dos documentos apresentados. 

 

7.2.4 - Comprovação via declaração da própria empresa licitante de que não utiliza ou 

beneficiou, direta ou indiretamente, ou tenha sido autuada nos últimos 05 (cinco) anos pela 

utilização de mão de obra infantil, bem como tenha reiteradamente infringido as normas 

gerais de proteção ao trabalhador adolescente ou que tenha sido autuado no ano em curso 

ou anterior por infração a normas de segurança e saúde do trabalhador menor de idade, (em 

conformidade com o estabelecido no inciso V do art. 27, da Lei Federal nº 8.666/93 e Lei 

Federal nº 9.854/99 e Decreto Federal nº 4.358/2002). 

 

7.2.5  Habilitação Jurídica: 

 

7.2.5.1 - Cópia autenticada do registro comercial, no caso de empresa individual; ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; documentos de eleição dos atuais 

administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados da documentação 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social; ato constitutivo devidamente registrado no 

Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, 

acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

 

7.2.6 Habilitação Fiscal 

 

7.2.6.1 - Cópia do cartão de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do 

estabelecimento, sede ou filial, conforme o caso. 
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7.2.6.2 – Cópia da Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União expedida pelo Ministério da Fazenda / Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN);  

 

7.2.6.3 - cópia autenticada de Certidão Negativa de Débitos Municipais pertinente ao ramo 

de atividade, expedida pelo Município de Água Comprida, para as licitantes com sede ou 

filial nesta cidade. No que se refere às demais licitantes, a Certidão deverá ser expedida 

pelo Município do seu domicílio.  

 

7.2.6.4- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 

estabelecimento do licitante, sede ou filial, conforme o caso, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

7.2.6.5 - cópia autenticada de Certidão Negativa de Débitos relativa à Seguridade Social - 

INSS (art. 29, inciso IV da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores).  

 

7.2.6.6 - cópia autenticada de Certidão de Regularidade de Situação perante o FGTS (art. 

29, inciso IV da Lei Federal n.º 8.666/93 e  alterações).  

 

7.2.6.7 - Cópia autenticada da Certidão Negativa de Débitos relativa à regularidade com a 

Fazenda Estadual;  

 

7.2.6.8 – Cópia autenticada da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  

 

 

7.2.7 Habilitação Econômico-financeiro 

 

7.2.7.1 - Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou execução 

patrimonial dos últimos 5 (cinco anos) expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

em vigor, expedida, no máximo, a 60 (sessenta) dias corridos anteriores a data da licitação. 
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7.2.7.2 Original ou cópia autenticada de comprovação de Capital Social ou Patrimônio líquido, 

registrado e integralizado (arquivado na Junta Comercial), que na data de apresentação da 

proposta seja igual ou superior a dez por cento do valor orçado para a obra; 

 

7.2.7.3 - Certidão Negativa de Protesto de Títulos relativo a sede da empresa acompanhada 

de documento específico declarando a quantidade de cartório de protestos de títulos 

existentes na Comarca. 

 

7.2.7.4 – Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, e às 

empresas constituídas no exercício o Balanço de Abertura, inclusive das que optaram pelo 

Simples, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da 

data estabelecida para apresentação dos Documentos nesta licitação, com a indicação do 

n.° do Livro Diário, número de registro na Junta Comercial e numeração das folhas onde se 

encontram os lançamentos, que comprovem a boa situação financeira da empresa, cujos 

índices mínimos aceitáveis serão apurados pela aplicação da seguinte fórmula: 

 

I.L.C = AC / PC 

I.L.G= (AC + RLP) / (PC + ELP) 

I.E.G= (PC + ELP) / AT 

AC= Ativo circulante 

PC= Passivo circulante 

RLP= Realizável a longo prazo 

ELP= Exigível a longo prazo 

AT= Ativo total 

EG= Endividamento geral 

 

7.2.7.5– Considerar-se-á comprovada a boa situação financeira da licitante desde que atinja 

os seguintes índices: 

 

I.L.C > ou = 1,00 (índice de liquidez corrente) 

I.L.G > ou = 1,00 (índice de liquidez geral) 
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I.E.G < ou = 0,50 (índice de endividamento geral) 

 

7.2.7.6 – Os índices “supra” citados, serão calculados pelo licitante e confirmados pelo 

responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a indicação do número de 

registro no Conselho Regional de Contabilidade. 

 

 

7.2.8  Qualificação técnica 

 

7.2.8.1 - Prova de registro empresarial, da regularidade da Empresa e do(s) Técnico(s) 

Profissional(is) no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA). 

 

7.2.8.2 - Cópia autenticada ou original de atestado emitido por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, vinculado à respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida pelo 

CREA, do profissional, detentor de atestado de responsabilidade técnica, comprovando ter 

executado serviços semelhante ao licitado (edificação na  área da saúde). 

 

7.2.8.3  O(s) Atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter: 

- Identificação do emitente do atestado; 

- Identificação da empresa contratada; 

- Local de execução das obras; 

- Nome e CREA do Responsável técnico pela obra; 

- Data de início e término dos serviços; 

- Descrição dos serviços executados com respectivas quantidades. 

 

7.2.8.4 - Indicação do responsável técnico (RT) detentor do atestado que irá acompanhar o 

serviço em questão. O atestado deverá ser em nome do RT, sendo necessária a 

comprovação do seu vínculo de no mínimo 60 (sessenta) dias. 

 

7.2.8.5 - Comprovação do vínculo empregatício através de cópia da ficha ou folha do livro de 

registro de empregados (RE), ou cópia do contrato ou estatuto social com a última alteração 

contratual devidamente registrada na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de 
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Pessoas Jurídicas, no qual conte o nome do detentor do atestado de capacidade técnica, no 

mínimo 60 (sessenta) dias corridos anteriores a data da licitação. 

 

7.2.9 - Não serão admitidas, na licitação, as pessoas suspensas ou impedidas de licitar, as 

que estiverem em regime de falência ou recuperação judicial (Lei n.º 11.101/2005), as que 

estiverem devendo para o fisco ou tenha sua situação patrimonial deficitária, em razão do 

seu passivo ser maior que o ativo. 

 

7.2.10 - Os documentos exigidos acima não poderão ser apresentados fora do envelope, 

nem posteriormente à sua abertura. 

 

7.2.11 - Caso algum documento seja emitido pela “Internet”, não será necessária a sua 

autenticação, uma vez que será efetuada a devida conferência, pela Comissão de Licitação, 

no “site” do órgão competente. 

 

7.2.12 - A licitante deverá fornecer, juntamente com a documentação, declaração da qual 

conste o número da conta corrente, agência e nome do banco para respectivo pagamento, 

se for o caso. 

 

7.2.13 – Dados do responsável pela assinatura do contrato, caso a empresa seja a vencedora 

 

 

7.3 - No envelope “B” de proposta de preço deverá conter: 

 

7.3.1  A proposta deverá a) ser apresentada, em uma via, em papel timbrado, datilografada 

ou impressa por meio eletrônico em folhas seqüencialmente numeradas e rubricadas, e 

deverá conter razão social completa da empresa, endereço atualizado, CNPJ, 

telefone/fax/e-mail (se houver) e nomeada pessoa indicada para contatos; b) Ser redigida 

em linguagem clara, sem rasuras, sem emendas, sem ressalvas e sem entrelinhas; c) 

Conter a(s) assinatura(s), a(s) qual(is) deverá(ão) ser identificada(s) fazendo-se constar a 

qualificação do(s) signatário(s), cargo que exerce (Diretor, Gerente, e/ou Procurador), e o n° 

do CPF; d) Ser assinada ou rubricada, em todas as vias, pelo signatário da autora; e) Ter 

validade de no mínimo 60 dias; f) Orçamento discriminado em preços unitários, expresso em 
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moeda corrente nacional, com duas casas decimais após a vírgula, devendo o preço incluir 

todas as despesas com encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas, assinado, 

também por técnico legalmente habilitado; g)Cronograma físico-financeiro (periodicidade de 

30/30 dias), contendo as etapas de execução e as respectivas parcelas de pagamento, bem 

definidas, assinado, também, por técnico legalmente habilitado; 

 

7.3.2 - A proposta de preço contida no Envelope “B” deverá ser apresentada conforme 

modelo da Planilha Orçamentária, acompanhada de: Composição de BDI, Composições de 

Custo Unitário, Composição de Encargos Sociais e Cronograma Físico-Financeiro. 

 

7.3.3 - Anexo à Proposta, deverá ser apresentado Orçamento Detalhado do Custo Global da 

Obra, em forma de Planilha de Custos e Formação de Preços unitários, tendo em vista as 

análises exigidas nos arts. 44, § 3º e 48, II da Lei nº. 8.666/93, assinada pelo representante 

legal e técnico legalmente habilitado, constando os quantitativos, com Composição de 

Custos Unitários e Custo Total dos Serviços Especificados, Encargos Sociais, constando 

ainda Composição do BDI e Cronograma Físico-Financeiro, detalhando todos os seus 

componentes, também em forma percentual 

 

7.3.4 - A Licitante deverá elaborar a Planilha Orçamentária, previsto no art. 7º,§ 2º, II da Lei 

nº. 8.666/93 levando em consideração que a obra, objeto deste Certame, deve ser entregue 

completa. Em conseqüência, ficará a cargo de a licitante prever qualquer serviço ou material 

necessário, mesmo quando não expressamente indicado no Orçamento estimado em 

Planilhas de Quantitativos e Preços Unitários. 

 

7.3.5 - A guarda do material necessário a realização da obra correrá única e exclusivamente 

por conta da licitante / contratada. 

 

7.3.6 - No caso de divergências entre o valor unitário e total, prevalecerá sempre o valor 

indicado unitário. 
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7.4 - Nenhum documento exigido nos subitens acima, poderá ser apresentado fora dos 

ENVELOPES “A” e “B”, nem posteriormente à sua abertura. 

 

7.5 - No caso de empresa que tenha filial, os documentos habilitatórios e a proposta deverão 

referir-se a um só local de competência, ou seja, toda documentação deverá estar 

compatível com o C.N.P.J. apresentado, não sendo permitida mesclagem de documentos. 

 

7.6 - Caso algum documento seja emitido pela ”Internet”, não será necessária a sua 

autenticação, uma vez que será efetuada a devida conferência, pela Comissão, no “site” do 

órgão competente. 

 

9 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

 

9.1 - Na data, local e horário previamente estabelecidos, reunir-se-á a Comissão 

Permanente de Licitações, na presença dos representantes das licitantes, para proceder o 

recebimento dos envelopes das licitantes, sendo primeiramente examinados os referentes à 

documentação (Envelope “A”) e posteriormente o da proposta de preço (Envelope “B”). 

 

9.2 - Os membros da Comissão e os representantes credenciados examinarão e rubricarão 

os Envelopes “A”, os quais serão abertos, e as documentações rubricadas pelos presentes. 

Diante das licitantes habilitadas, e transcorrido o prazo recursal, serão abertos os Envelopes 

“B”, com as propostas de preço para sua análise.  

 

9.2.1 - Serão inabilitadas as licitantes cuja documentação não atender o edital e 

desclassificadas as licitantes cuja proposta de preço não satisfaça às exigências deste 

edital. Somente será analisada a proposta de preço das licitantes habilitadas, sendo 

devolvido lacrado o envelope com preços às licitantes inabilitadas. 

 

9.3 - As propostas serão classificadas por ordem numérica decrescente a partir da mais 

vantajosa, após lidas e rubricadas todas as propostas pelos presentes, que se atribuirá o 

primeiro lugar considerando o MENOR PREÇO GLOBAL 
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9.4 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço 

ou vantagem baseados na oferta das demais licitantes. 

 

9.5 - Verificada absoluta igualdade de condições entre 02 (duas) ou mais propostas, e 

depois de obedecido o disposto no § 2º, do artigo 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93 e 

alterações posteriores à classificação se fará, obrigatoriamente, por SORTEIO, em ato 

público, para o qual todas as licitantes serão convocadas. Respeitando-se as disposições 

contidas no artigo 45 da Lei 123/06. 

 

9.6 - A Comissão Permanente de Licitações lavrará relatório dos trabalhos, apontando o 

fundamento da classificação, concluindo pela forma ordinal das licitantes, nos termos do 

subitem “9.3”. 

 

9.7 - Em nome do bom andamento processual, a Comissão, se julgar conveniente, reserva-

se o direito, de suspender a licitação, em qualquer uma das suas fases, para efetivar as 

análises indispensáveis e desenvolver as diligências que se fizerem necessárias, 

internamente, condicionando a divulgação do resultado preliminar da etapa que estiver em 

julgamento, à conclusão do(s) serviço(s); 

 

9.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão tratamento diferenciado 

previsto na Lei Complementar 123/2006, artigos 42 ao 45; 

 

9.9. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar, no envelope de 

habilitação, declaração, firmada por contador, de que se enquadra como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, além de todos os documentos previstos neste edital. 

 

9.10 - A microempresa e a empresa de pequeno porte, que possuir restrição em qualquer 

dos documentos de regularidade fiscal, previstos neste edital, terá sua habilitação 

condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em 

dois dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do certame. 
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9.11 - O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de 

pequeno porte, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma 

restrição. 

 

9.12 - O prazo de dois dias poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 

critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e 

durante o transcurso do respectivo prazo. 

 

9.13 - A não regularização da documentação, no prazo fixado acima, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste edital, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação 

 

9.14 - Serão desclassificadas as propostas com preço global superior ao estabelecido na 

Planilha de Orçamento. Não constituirá causa de inabilitação ou desclassificação a 

irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a idoneidade do documento ou proposta. 

 

9.15 O valor da instalação, mobilização e desmobilização é parte integrante da proposta 

devendo ser discriminado e considerado para fins de julgamento. 

 

9.16 - Homologada a licitação, o seu objeto será adjudicado à licitante classificada em 

primeiro lugar. 

 

9.17 - Ocorrendo desinteresse do licitante vencedor pela contratação, a Administração 

poderá convocar, segundo a ordem de classificação, outros licitantes, se não preferir 

proceder à nova licitação. 

 

9.18 - Não serão aceitas propostas e documentos enviados por “fac-símile”, telex ou por 

qualquer meio eletrônico. 

 

10 – DA IMPUGNAÇÃO, DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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10.1 – Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade 

na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data 

fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e 

responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no 

§ 1o do art. 113. 

 

10.1.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 

administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos 

envelopes de habilitação da concorrência as falhas ou irregularidades que viciariam esse 

edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 

10.2 - Na hipótese de interposição de recurso, o qual deverá ser dirigido à Comissão 

Permanente de Licitações, esta cumprirá as disposições contidas no artigo 109, da Lei 

Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

10.2.1 - A interposição dos recursos se dará por petição datilografada, subscrita por 

representante legal da Recorrente com os fatos e fundamento dirigida à Comissão 

Permanente de licitações no prazo de até 05 (cinco) dias úteis.  

 

10.2.2 - Em caso de interposição via “fax-símile”, deve o original ser protocolado em até 05 

(cinco) dias (Lei 9.800/99). 

 

10.3 - Os recursos deverão ser protocolados, no Departamento Compras e Licitação, junto à 

Comissão de Licitação, situada na Praça Carolina de Almeida,  nº  06, Bairro Centro – Água 

Comprida - MG - CEP: 38.110-000 no horário das 8:00 as 17:00 horas com intervalo das 

11:30 as 12:30. 

 

10.4 - Não serão conhecidos os recursos intempestivos, que são aqueles interpostos após 

05 (cinco) dias úteis, contados da ciência do ato impugnado. 

 

10.5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 
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 10.6 - A adjudicação será feita GLOBALMENTE. 

 

11 - DAS SANÇÕES: 

 

11.1 - Na hipótese de inexecução total ou parcial do fornecimento, a Prefeitura Municipal de 

Água Comprida, garantida a apresentação de prévia defesa, aplicará a licitante vencedora, 

sem prejuízo da responsabilização civil e penal cabíveis, as seguintes sanções: 

 

11.1.1 - Advertência. 

 

11.1.2 - Verificando-se o não cumprimento de exigências previamente formuladas pela 

fiscalização, ou de outras quaisquer disposições do contrato, o Município de Água 

Comprida/MG poderá, através de comunicações escritas, e sem prejuízo da rescisão, 

aplicar à contratada a multa, equivalente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor total do 

contrato, por dia de atraso, no atendimento da exigência formulada, após decorridos 10 

(dez) dias do recebimento da notificação, pelo contratado. 

 

11.1.2.1 - Se o excesso de prazo, acima referido, ultrapassar 30 (trinta) dias, o Município de 

Água Comprida poderá optar pela rescisão do contrato, nos termos do item 13.1. 

 

11.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração por um prazo de até 02 (dois) anos; 

 

11.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

 

11.1.5 - As sanções previstas nos subitens “11.1.1”, “11.1.3” e “11.1.4” deste item, poderão 

ser aplicadas juntamente com a do subitem “11.1.2”, facultada a defesa prévia da 

interessada  no  respectivo  processo, no prazo de 05(cinco) dias úteis. 
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11.1.6 - As referidas penalidades não excluem as perdas e danos resultantes.  

 

    

12 - DA FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS: 

 

11.2 - Rubricas:  

02.60.00.10.301.0435.4.4.90.51.00.00 ----  CR 347 / Fonte 23 

 

13 - DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

 

13.1 - A inexecução do contrato, parcial ou total, ensejará na sua rescisão, com as 

conseqüências previstas na Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores.   

 

14 - DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: 

 

14.1 - Acompanhar e fiscalizar, através de preposto designado pelo Titular do Departamento 

requisitante a execução do contrato, objeto deste Edital. 

 

14.2 - Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução do contrato, de forma parcial 

ou total, mediante pagamento único e exclusivo do fornecimento executado. 

 

14.3 - Efetuar os pagamentos na forma e prazo previstos no edital e contrato. 

 

14.4 - Ao Município fica assegurado o lídimo direito de subsistindo razões plausíveis e de 

interesse coletivo, rescindir, unilateralmente, o contrato, em qualquer circunstância e época 

da execução do contrato, depois de notificada, do ato, à parte contratada, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias, sem ônus ou responsabilidades decorrentes para o Poder Público 

e devidos fins de direito. 
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15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

15.1 - Executar o serviço pactuado, de conformidade com os parâmetros delineados em 

propostas apresentadas e aos rigores previsíveis em normas de regência. 

 

15.2 - Manter à frente do serviço, pessoa qualificada, para representá-la junto à fiscalização. 

 

15.3 - Executar o contrato de acordo com as determinações do contratante, através do 

órgão competente. 

 

15.4 - Proceder à substituição do pessoal, quando necessário, que por qualquer motivo fique 

impossibilitado de realizar os fornecimentos. 

 

15.5 - Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, ou por seu empregado ou 

preposto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento pelo Contratante. 

 

15.6 - Assumir toda responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais oriundos dos fornecimentos, objeto deste Edital. 

  

15.7 - Cientificar ao Município do andamento do fornecimento, quando for o caso. 

 

15.8 - Participar o Poder Público, com a antecedência necessária, eventuais diligências a 

seu encargo. 

 

15.9 - A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, conforme art. 55, XIII, da Lei 8.666/93. 

 

16 - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO: 
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16.1 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, impeditivos da execução do ajustado, 

ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária, o contrato poderá ser alterado para restabelecer a relação que as 

partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 

Administração, com a justa remuneração do serviço. 

 

16.2 - O reequilíbrio econômico financeiro deverá ser provocado pelas partes e ser 

comprovado através de planilha de custo e apresentação de notas fiscais do fornecedor, 

anteriores e posteriores ao desequilíbrio. 

 

17 - DAS RESPONSABILIDADES: 

 

17.1 - A licitante vencedora responsabilizar-se-á integral e isoladamente, cível e 

criminalmente, por todos e quaisquer danos causados à terceiros, à integrantes da 

Administração Municipal, e a empregados e/ou prepostos seus, bem assim por todos e 

quaisquer danos pelos mesmos sofridos em razão de ação ou omissão sua na prestação 

dos serviços, garantindo ao Município direito regressivo por tudo o que acaso tenha que 

despender em sendo isolada ou solidariamente responsabilizado, incluindo honorários 

periciais e advocatícios, e custas processuais. 

 

17.2. Responsabilizar-se-á ainda a proponente contratada, isolada ou integralmente, por 

todos os encargos trabalhistas, fundiários e previdenciários, cíveis e criminais decorrentes 

dos contratos de trabalho e/ou cíveis que firmar para a consecução dos serviços em tela, 

assim como pelo estrito respeito as normas de saúde, higiene e segurança aplicáveis aos 

casos, de tal sorte a nada ser carreado pelo Município, ao qual por cautela, em qualquer 

caso, é assegurado direito regressivo na forma do item anterior. 

 

17.3. A contratada responsabilizar-se-á ainda, isolada e exclusivamente, pelo seguinte: 

a) despesas e providências necessárias à inscrição da obra junto aos órgãos e repartições 

competentes, pagamento do seguro da responsabilidade civil, e pagamento das multas 

eventualmente aplicadas por quaisquer autoridades federais, estaduais e municipais, em 

consequência de fato a licitante contratada e/ou ao respectivo pessoal imputável; 
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b) obtenção de todas as licenças e franquias necessárias aos serviços que contratar, 

pagamento dos emolumentos definidos na legislação e observando todas as leis, 

regulamentos e posturas referentes à obra e à segurança pública, e as despesas relativas a 

cópias dos projetos, ligações provisórias e definitivas, “habite-se” e o que mais for 

pertinente; 

c) a manutenção da obra, de seguro de acidentes do trabalho e de todos os operários e 

empregados em serviço, bem como visitantes e fornecedores que adentrarem no canteiro 

de obras; 

d) quaisquer acidentes no trabalho de execução das obras e serviços contratados, por uso 

de patentes registradas, por danos resultantes de caso fortuito ou força maior, bem como as 

indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços 

contratados,mesmo que ocorridos na via pública. 

 

17.4 - A licitante contratada, também, se responsabiliza pela garantia dos serviços e 

materiais que serão pelo prazo não inferior a 05 (cinco) anos, que começará a fluir a partir 

da expedição do termo de recebimento definitivo da obra, durante o qual, sem prejuízo da 

responsabilidade penal com que tiver que arcar, subsistirá a responsabilidade da licitante 

contratada: 

a) pela solidez e segurança do objeto contratado, assim como dos materiais e equipamentos 

bem como do solo, na forma do artigo 618 do Código Civil; 

b) pelos danos pessoais e materiais causados ao Município, vizinhos da obra e terceiros em 

geral, tanto por seus empregados e prepostos, como por subempreiteiros e por 

fornecedores, durante a execução da obra ou dela decorrentes; 

c) pelo pagamento de todas as importâncias devidas concernentes à mão-de-obra, material, 

tributos, serviços de terceiros, obrigações trabalhistas, previdenciárias, e fundiárias, 

transporte, alimentação, ferramentas, equipamentos, maquinário, seguros, licenças, cópias 

dos projetos, entre outros, decorrentes e necessários à execução da obra; 

d) pelos defeitos e imperfeições verificados, não relacionados com a segurança e solidez do 

objeto; 

e) esta garantia implica na obrigação de execução imediata dos reparos que se fizerem 

necessários, inclusive com substituição de materiais e/ou equipamentos, sem qualquer ônus 

para o Município 
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18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

  

18.1 -O presente instrumento convocatório poderá ser impugnado nos termos do artigo 41 

da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

18.2 - Concluída a obra, será provisoriamente recebida pelo Município, mediante a 

expedição do Termo Provisório de Recebimento, e, decorridos 90 (noventa) dias da data 

deste recebimento provisório, verificada a qualidade do empreendimento, a inexistência de 

defeitos, a plena conformidade com o reivindicado e proposto, e a quitação de todas as 

obrigações pecuniárias decorrentes da mesma, pela licitante contratada, será expedido o 

Termo Definitivo de Recebimento. 

 

18.3 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 

da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

  

18.4 – Das sessões públicas de processamento da concorrência serão lavradas atas 

circunstanciadas, observado o disposto no artigo 9º, inciso X, do Decreto Municipal 009/08, 

a serem assinadas pela Comissão Permanente de Licitações e pelos licitantes presentes. 

 

18.4.1 – As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 

expressamente na própria ata. 

  

18.5 – Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 

propostas serão rubricados pela CPL e pelos licitantes presentes que desejarem. 

 

 18.6 – Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à 

disposição para retirada no Departamento de Compras e Licitação, situado na Praça 

Carolina de Almeida, 06 – centro, Água Comprida/MG. 

  

18.7 – Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório da Concorrência. 
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18.8 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 

1 dia útil, anterior à data fixada para recebimento das propostas. 

  

18.9 – Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

  

18.10 – Os casos omissos da presente Concorrência serão solucionados pela CPL.. 

  

18.11 - O Prefeito Municipal de Água Comprida poderá, antes da contratação, por despacho 

motivado, de que se dará ciência às licitantes, revogar a licitação por interesse público, ou 

anulá-la, por ilegalidade (Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal). 

 

18.12 - Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos em relação a eventuais 

dúvidas de interpretação sobre o presente edital deverão ser solicitados por escrito, à 

Comissão de Licitação no Departamento de Compras e Licitações, situada na Praça 

Carolina de Almeida, 06 - Centro no horário das 08 h às 17h - telefone: (0xx 34) 3324-1228. 

 

18.13 - Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei 

federal 8.666/93 e alterações posteriores, bem como de acordo com as demais normas 

jurídicas em vigor. 

 

18.14 – Integra esse edital o seguinte anexo: 

 

Anexo I - Planilhas de Orçamento; 

Anexo II – Cronograma físico-financeiro; 

Anexo III – Especificações Técnicas; 

Anexo IV – Projetos executivos; 

Anexo V – - Minuta do Contrato; 

 

Água Comprida/MG, 20 de maio de 2014. 

 

 

BRUNO RIBEIRO SILVA / Presidente da CPL 


